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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO QUE DISPÕE SOBRE A LINGUAGEM INCLUSIVA NA LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS OFICIAIS - RESERVA DE INICIATIVA DO EXECUTIVO - INTERESSE LOCAL QUE NÃO SE VISLUMBRA NA ESPÉCIE  -  INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DA LEI IMPUGNADA  -  OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES  E AOS ARTIGOS 8º, 10, 13, 60, II, ‘D’,  E 82, III E  VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

Ação julgada procedente.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010717312


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do Relator. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Cacildo de Andrade Xavier e Paulo Moacir Aguiar Vieira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. vladimir giacomuzzi (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 09 de maio de 2005.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade intentada pelo Sr. Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.187 de 20 de outubro de 2004, que dispõe sobre a linguagem inclusiva na legislação e documentos oficiais do Município.
Segundo alega, a inconstitucionalidade da lei em comento decorre de vício de iniciativa, tendo em vista que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, e não à Câmara de Vereadores local, a iniciativa de leis que disponham sobre a organização e atribuições dos serviços públicos, inclusive aqueles que venham a determinar redação e linguagem em leis e documentos oficiais. Por conseguinte, o ato normativo impugnado vulnera o princípio da independência e harmonia dos Poderes. Postula, liminarmente, a suspensão da execução da Lei Municipal nº 1.187/2004, até julgamento final da presente ação. Requer a procedência da ação, com a declaração de inconstitucionalidade da referida lei.

A liminar pleiteada é indeferida (fls. 26/28).

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo manifesta-se, insurgindo-se com todas as alegações trazidas na inicial, sob o argumento de que muito embora a relação do Projeto não seja suficientemente clara e exclua o Legislativo Municipal de seu conteúdo, a mesma não revela impedimento de natureza constitucional.  Salientou, ainda, existir semelhança ao Projeto de Lei nº 4.610, de 2001, que tramita na esfera federal. Por fim, assevera que a matéria objeto da Lei atacada é de interesse local, razão pela qual cabe à requerida legislar sobre o tema. Requereu a improcedência da ação.

O Dr. Procurador-Geral do Estado manifesta-se, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção da Lei Municipal nº 1.187/2004, com base na presunção de constitucionalidade, em razão da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CF/88, art. 2º).

O ilustre Procurador-Geral de Justiça em sua manifestação final requer a procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR) - Eminentes Colegas, trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pelo Senhor Prefeito de Novo Hamburgo, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 1.187, de 20 de outubro de 2004,  que dispõe sobre a linguagem inclusiva na legislação e documentos oficiais do Município.

Como destaca o parecer ministerial, o diploma legal impugnado trata de matéria que refoge dos limites do interesse local ou peculiar aos municípios, pois envolve técnica de elaboração dos atos normativos, já regulada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, e do uso de linguagem inclusiva em documentos oficiais, o que constitui interesse nacional, não local, dependente de regramento pelo Congresso Nacional, conforme projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados.

Destaco do parecer ministerial, subscrito pelo ilustre Procurador-Geral de Justiça Interino Sérgio Luiz Nasi, os seguintes excertos:

“O diploma legal impugnado é inconstitucional porque possuem os Municípios, em nossa organização federativa, autonomia normativa apenas limitada, sendo-lhes vedado o poder de elaboração legislativa, quando violados princípios e regras contidos nas Constituições Federal e Estadual.

A Lei Municipal nº 1.187/2004 de Novo Hamburgo colide, especificamente, com o disposto nos artigos 8º e 13 da Constituição Estadual, por tratar de matéria de interesse local da Comuna.

A matéria objeto da presente ação refoge dos limites do interesse local ou peculiar aos municípios, pois trata da técnica de elaboração dos atos normativos, já regulados pela Lei Complementar Federal nº 95/98, e do uso de linguagem inclusiva em documentos oficiais, o que constitui interesse nacional, não local, dependente, portanto, de regramento pelo Congresso Nacional – aliás, é essa a razão do projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados.

Como referido, compete ao município legislar apenas quando se tratar de assunto de interesse local ou de suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, conforme o disposto no artigo 30, I e II, da Constituição Federal, reproduzido no artigo 13 da Constituição Estadual.

A nota característica da competência legislativa das Comunas é, assim, o interesse local. Esse, em definição, já foi entendido como aquele exclusivo do Município. Hoje, porém, há ampla aceitação doutrinária de que o interesse local – antigo peculiar interesse – é o predominantemente municipal. Mas, certamente, as leis municipais não podem ter qualquer reflexo fora das fronteiras da Comuna.

Pinto Ferreira refere:
 ‘É verdade que o conceito de interesse local tem uma determinada imprecisão, pois o interesse local se reflete sobre os interesses regionais ou nacionais, visto que o benefício acarretado a uma parte do todo melhora o próprio todo. Os interesses locais são os que dizem respeito às necessidades imediatas do Município, tendo influência sobre as necessidades gerais” (em “Curso de Direito Constitucional”, Saraiva, 1991, p. 309). 
(...)

“Observa-se, desse modo, que a competência do Município para legislar sobre matéria de interesse local diz respeito aos assuntos em que a presença de uma característica peculiar do Município justifica a edição de uma norma local, sem reflexo fora das fronteiras comunais. 

No caso concreto, a fixação de normas acerca da linguagem a ser utilizada em leis e documentos oficiais extrapola o âmbito do interesse meramente local, razão pela qual não estaria o Município autorizado a tratar da matéria.” (fl. 50 verso/51 e 52)
Ademais, conforme o alinhado na peça inicial, a lei municipal impugnada padece do vício de iniciativa, ante sua origem no Poder Legislativo, quando cabe ao Chefe do Executivo a propositura de leis que disponham sobre a organização e atribuições dos serviços públicos, aí incluídas aquelas que venham a regular a redação e linguagem nos documentos oficiais.

Assim, também formalmente se verifica a inconstitucionalidade do diploma legal contestado.

Ante o exposto, encaminho o voto no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.187/2004, de Novo Hamburgo, por ofensa aos artigos 8º, 10, 13, 60, II, ‘d’ e 82, III e VII todos  da Constituição Estadual.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 70010717312, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES CACILDO DE ANDRADE XAVIER E PAULO MOACIR AGUIAR VIEIRA.
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